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Há mais de cinco décadas, a Federação Brasileira de Bancos (Febraban), ao represen-
tar seus associados, atua no sentido de contribuir para o desenvolvimento econômi-
co, social e sustentável do país, buscando a melhoria contínua do sistema financeiro 
e de suas relações com a sociedade.

Sendo ao mesmo tempo força de articulação e ferramenta de convergência do setor 
bancário com pessoas e instituições, busca, continuamente, a construção e o forta-
lecimento de um sistema financeiro saudável, ético, eficiente e sustentável.

O Guia de Boas Práticas de Relacionamento com os Vulneráveis, elaborado no âmbito 
da Autorregulação Bancária, reflete o compromisso dos bancos com a proteção do 
consumidor. Ele possibilita demonstrar o olhar e as ações das instituições financeiras 
às novas demandas e públicos que permeiam a sociedade e que exigem não só aten-
dimento mais qualificado e atento às suas necessidades, como também tratamento 
inclusivo e solidário das instituições financeiras. 

Trata-se de uma iniciativa liderada pela Febraban, de adesão voluntária das institui-
ções financeiras signatárias da Autorregulação, cujos resultados, provenientes da 
coletânea e compartilhamento de modos próprios de atuação, colaborarão para o 
aprimoramento do atendimento às necessidades dos vulneráveis. Visa orientar pos-
turas e ações direcionadas para o desenvolvimento de iniciativas mais úteis, produtos 
mais adequados, serviços mais eficientes e relacionamentos de maior equilíbrio, au-
tonomia e suficiência. 

Importante destacar o valioso apoio do Banco Central do Brasil durante o processo 
de discussão e elaboração do normativo de autorregulação que trata da proteção do 
público vulnerável, que inspirou a consolidação e publicação das boas práticas. 

Temos a satisfação de disponibilizar as informações do Guia aos diversos setores da 
sociedade afetos às relações bancárias, sendo parte de nosso compromisso atual e 
futuro ampliar o diálogo com a sociedade, pautados pela ética e transparência, diver-
sidade, eficiência ambiental, gestão sustentável, produção de conhecimento e pro-
tagonismo setorial ao fomentar as melhores práticas. 

Agradecemos o empenho e a colaboração de todos os envolvidos nessa construção 
conjunta. 

Acreditamos ser esse o caminho para o aprimoramento contínuo.

Prefácio

Isaac Sidney
Presidente da Federação 

Brasileira dos Bancos
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É com satisfação que o Banco Central participa do lançamento deste Guia de 
Boas Práticas do Relacionamento com os Vulneráveis, organizado e desenvol-
vido pela Febraban.

O público vulnerável vem sendo nosso foco de atenção e preocupação há al-
guns anos. Por meio da Supervisão de Conduta, vimos incentivando as Insti-
tuições Financeiras a desenvolver modelos para identificar os seus públicos 
vulneráveis e ações para endereçar suas necessidades específicas.

Além disso, mais recentemente, nossa área de Cidadania Financeira vem  
incentivando as entidades reguladas a implementarem ações efetivas de  
Educação Financeira voltadas a todos os públicos-cliente, com especial aten-
ção aos vulneráveis.

Definir a vulnerabilidade do consumidor financeiro é uma tarefa complexa, pois 
tal situação pode mudar ao longo do tempo ou ser potencializada por critérios 
ou contextos externos ao cidadão. Por isso é de fundamental importância que 
as Instituições Financeiras, que detêm relacionamento frequente e profundo 
com seus clientes e usuários, estejam atentas ao estado de vulnerabilidade 
e implementem ações capazes de proteger quem mais precisa, quando mais 
precisa.

Esperamos que as Instituições Financeiras avancem com rapidez e determi-
nação em efetivas ações para proteger o público mais vulnerável. Identificar 
boas práticas e compartilhá-las é fundamental, bem como avançarmos para 
que essas práticas sejam efetivas na proteção do consumidor financeiro mais 
vulnerável.

Parabenizamos a Febraban por essa importante iniciativa e convidamos as de-
mais Instituições Financeiras para que, inspiradas pelas boas práticas, também 
avancem no atendimento e na proteção do público vulnerável.

Maurício Moura
Diretor de Relacionamento, Cidadania  

e Supervisão de Conduta do 
Banco Central do Brasil
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Na visão da Febraban, compartilhar informações e práticas oportuniza troca, reflexão, apren-
dizado. Desperta curiosidades, oxigena, pontua afinidades e diferenças, dá fluência, gera 
ideias, promove inovações. 

Às Instituições, voluntariar-se no desafio de colaborar para a realização de um Guia de Boas 
Práticas requer disposição em apresentar visões e políticas internas; empenho em ilustrar, na 
prática, processos e ações que conformam a razão de ser exclusiva de cada Instituição. Pres-
supõe confiança na prática do trabalho conjunto, vital para a evolução e o aprimoramento do 
sistema financeiro e da Febraban - Federação Brasileira de Bancos. 

Aos representantes designados pelas Instituições, empreender-se em participar ativamente  
do processo de confecção deste Guia significa detalhar o conjunto de ações que perfaz a 
atenção da sua Instituição a determinado segmento consumidor; qualificar serviços e pro-
dutos. Envolve mobilização interna, reuniões com diferentes setores, ciência e apoio de  
diversas áreas e níveis hierárquicos. Exige conhecimento e dedicação.

Às Instituições e aos seus representantes, reconhecemos o valor primoroso das suas  
contribuições, fundamentais no processo e no resultado do Guia de Boas Práticas de  
Relacionamento com os Vulneráveis.

Agradecemos a parceria das Instituições Financeiras Signatárias da Autorregulação partici-
pantes deste projeto, sem as quais a existência deste Guia não seria possível.

Amaury Martins de Oliva
Diretor de Sustentabilidade, Cidadania Financeira, 

Relações com o Consumidor e Autorregulação,

Apresentação
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O Guia de Boas Práticas de Relacionamento com os Vulneráveis tem origem no art. 9º do 
Normativo SARB n. 24/2021. O seu objetivo é compartilhar experiências e medidas práticas 
adotadas pelas Instituições Financeiras Signatárias participantes e contribuir com a política 
de proteção dos consumidores vulneráveis.

Consumidores Vulneráveis

O conceito de vulnerabilidade, para fins de elaboração deste Guia, considerou o disposto no 
art. 2º e o seu parágrafo primeiro, previstos no Normativo SARB n. 24/20211. 

Trata-se de conceituação exemplificativa que estabelece a vulnerabilidade como a menor 
capacidade de compreensão e discernimento do consumidor para análise e tomada de deci-
sões ou mesmo para a representação dos seus interesses.

Foi apresentado, ainda, um rol de características que, isolada ou conjuntamente, são indicati-
vas da vulnerabilidade. São elas: capacidade civil; deficiência física ou mental; acometimento 
de doença grave, conforme previsto na legislação; superendividamento; grau de escolarida-
de; habilidade ou maturidade digital; idade; e renda do consumidor. 

O propósito do Guia de Boas Práticas

Compartilhar experiências e conhecimentos é valioso2 para o desenvolvimento do mercado. 
É, também, para toda a sociedade quando se destina ao bem-estar dos consumidores. Boas 
práticas podem impulsionar3 e inspirar reflexões sobre as oportunidades de tratamento de 
vulnerabilidades, inclusive para outros setores da atividade econômica. 

1. Introdução

1. SARB n. 024/2021. “Art. 2º São considerados vulneráveis, para fins deste normativo, dentre outros, os consumidores que, devido 
a sua condição pessoal, demonstrem menor capacidade de compreensão e discernimento para análise e tomada de decisões ou de 
representar seus próprios interesses. 

§1º Para fins do caput deste artigo, podem ser consideradas características dos públicos vulneráveis, isoladamente ou em conjunto, 
dentre outras: 
I - capacidade civil;
II – deficiência física ou mental;
III – doença grave, nos termos da legislação;
IV - superendividamento;
V – grau de escolaridade;
VI – habilidade e/ou maturidade digital;
VII – idade; e
VIII – renda.”

2. ARGOTE, Linda & MIRON-SPEKTOR, Ella. (2011). Organizational Learning: From Experience to Knowledge. Organization Science. 
22. 10.2307/41303106. Disponível em: https://pubsonline.informs.org/doi/abs/10.1287/orsc.1100.0621 Acesso em: Janeiro 2023.

3. SZULANSKI, G. (1996), Exploring internal stickiness: Impediments to the transfer of best practice within the firm. Strat. Mgmt. J., 
17: 27-43. Disponível em: https://doi.org/10.1002/smj.4250171105 Acesso em: Janeiro 2023
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Na medida em que as vulnerabilidades são sobrepujadas com ações eficientes, é pos-
sível assegurar o equilíbrio e a harmonia nas relações com o consumidor. Trata-se da 
proteção da sua dignidade, da redução dos riscos e da promoção do desenvolvimento 
da sociedade.

A cultura de proteção dos vulneráveis

A cultura é o espaço no qual o propósito se realiza. Podemos considerar cultura como 
normas, crenças e valores compartilhados que afetam o comportamento das pessoas. 

A atitude de proteção das vulnerabilidades

Acreditamos ser a cultura capaz de transformar medidas normativas em atitudes es-
truturais e efetivas de todo o corpo funcional das Instituições no relacionamento com 
os consumidores. 

A promoção da cultura de proteção dos vulneráveis tem origem normativa, tanto pelo 
Código de Defesa do Consumidor como pelos atos e atividades da autoridade regula-
dora, o Banco Central do Brasil – BACEN. 

No âmbito privado, o Sistema de Autorregulação Bancária da Federação Brasileira de 
Bancos – Febraban normatizou o relacionamento com os consumidores potencialmen-
te vulneráveis.

Há vários dispositivos na Autorregulação que institucionalizam e estruturam a cultura 
de proteção das vulnerabilidades dos consumidores. São compromissos, diretrizes e 
incentivos para que valores e crenças possam resultar em atitudes de cuidado com as 
vulnerabilidades no relacionamento com os consumidores. São esforços necessários 
para assegurar relações justas, equilibradas e harmônicas.
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As medidas estruturantes da cultura de proteção das vulnerabilidades

Promover cultura implica institucionalizar normas, crenças e valores. Por isso, merece des-
taque a Política de Relacionamento com Clientes, que normatiza, no âmbito das Instituições 
Financeiras, o compromisso e o tratamento relativos às vulnerabilidades. Ela expressa o valor 
do tratamento equilibrado, harmônico e justo com os consumidores e a consideração das 
suas vulnerabilidades.

A identificação das vulnerabilidades e o encaminhamento de medidas de reequilíbrio são 
valores fortemente promovidos pelas Instituições Financeiras. No ecossistema das Institui-
ções, a adoção de medidas práticas de reequilíbrio (mecanismos de proteção mitigatórios de 
riscos) vai além da promoção de valores, uma vez que a sua realização reiterada no dia a dia 
dos consumidores contribui para a formação de crenças sobre a importância e a necessidade 
de proteção das vulnerabilidades. Reforça atitudes positivas que convidam e incentivam os 
colaboradores a agir proativamente frente à proteção de vulnerabilidades, assim como repu-
dia atitudes negativas, estabelecendo limites para determinadas ações dos colaboradores.

Em igual importância, as medidas englobam orientação e educação aos consumidores po-
tencialmente vulneráveis, reforçando, assim, o compromisso com a expressão do valor de 
proteção e o cuidado no relacionamento.

Existem, ainda, medidas de treinamento e capacitação dos quadros funcionais. A cultura de 
proteção pressupõe a capacitação e o treinamento dos colaboradores. Trata-se de medi-
da que reafirma a existência da política de proteção das vulnerabilidades dos consumidores, 
buscando apresentar ferramentas e mecanismos para a sua realização.

Em síntese, a promoção da cultura de proteção das vulnerabilidades dos consumidores con-
forma um conjunto de medidas que instituem um ecossistema de equilíbrio e harmonia nas 
relações de consumo bancárias e financeiras.
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O Guia de Boas Práticas de Relacionamento com os Vulneráveis adotou a metodologia da 
pesquisa descritiva4,5, usualmente utilizada nas Ciências Sociais. O objetivo é a descrição do 
estado da arte do tratamento dos consumidores vulneráveis e das boas práticas realizadas 
pelas Instituições Financeiras participantes.

O processo de preparação e a participação voluntária

O processo de preparação do material para compor este Guia envolveu, de maneira direta, as 
Instituições Financeiras Signatárias da Autorregulação. A adesão foi voluntária, por meio da 
indicação de representantes para participação em reuniões de grupo e individuais, contem-
plando as fases operacionais de apresentação do projeto; definição da estrutura do Guia; 
elaboração da pesquisa; e recebimento dos questionários preenchidos e sistematização das 
respostas obtidas.

O projeto

O desenvolvimento do Guia foi motivado pelo desejo de mapear as práticas adotadas pela 
Instituição Financeira na lida com os desafios que cada tipo de vulnerabilidade impõe. Para 
tanto, a coleta de dados deu-se por meio de questionário estruturado com perguntas aber-
tas que possibilitaram particularizar as respostas de cada Instituição, por meio da exemplifi-
cação das práticas adotadas e da apresentação dos recursos desenvolvidos para o atendi-
mento aos vulneráveis. 

As informações apresentadas neste Guia são de responsabilidade das Instituições Financei-
ras Signatárias da Autorregulação participantes voluntárias do projeto. Elas refletem o esta-
do da arte dessas Instituições no período de execução do projeto e consequente coleta de 
dados e consolidação do Guia, ocorrida do segundo semestre de 2022 até o primeiro semes-
tre de 2023. 

2. Metodologia

4. COHEN, Louis; MANION, Lawrence; MORRISON, Keith. Research Methods in Education. 8.ed. Nova York: Routledge, 2018.

5. CRESWELL, John W.; CRESWELL, J. David. Research Design. Qualitative, Quantitative, and Mixed Methods Approaches.  
Thousand Oaks, California: Sage Publications, 2018.
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A preparação do questionário inicial

A estruturação do questionário deu-se à luz da base normativa existente e aplicável do Có-
digo de Defesa do Consumidor, das normas e atividades desenvolvidas pelo regulador do 
setor, o Banco Central do Brasil, e a Norma de Autorregulação n. 24/2021 do Sistema de Au-
torregulação Bancária – SARB.

O questionário inicial espelhou-se nos temas apresentados na estrutura do Normativo SARB 
n. 24/2021, com perguntas relacionadas a: (I) boas práticas; (II) propósito da medida; (III) 
abrangência em relação às vulnerabilidades; (IV) vulnerabilidade tratada pela ação; (V) medi-
das de proteção das vulnerabilidades; e (VI) evidências da boa prática realizada. 

A estrutura, os elementos e o formato do questionário de pesquisa foram validados pelos 
membros indicados pelas Instituições Financeiras Signatárias voluntárias com os represen-
tantes da Federação Brasileira de Bancos – Febraban.

O questionário final e a sua aplicação

Durante o processo de elaboração do Guia de Boas Práticas, o Código de Defesa do Consu-
midor sofreu alterações que resultaram em novas disposições relacionadas ao tratamento do 
superendividamento dos consumidores.

A edição da Resolução CMN n. 4.949/2021 do Banco Central do Brasil, da mesma forma, opor-
tunizou a revisão do material elaborado, enriquecido por novas reflexões e entendimentos. 

Assim, o questionário inicialmente elaborado foi atualizado e ampliado por novas perguntas 
que abordaram as alterações ocorridas no Código de Defesa do Consumidor. Com o acrés-
cimo das questões, o questionário final foi apresentado e validado pelos representantes das 
Instituições Financeiras participantes do Guia.
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O processo de aplicação do questionário e a sistematização das respostas

A dinâmica instaurada no processo de elaboração do Guia, per se, gerou maior 
aproximação e envolvimento com o tema, troca de experiências e, consequente-
mente, ativou o movimento de aculturamento da proteção dos vulneráveis.

A etapa de aplicação da pesquisa foi encerrada com o recebimento dos questio-
nários preenchidos, dando início ao processo de sistematização do conteúdo para 
a estruturação do Guia de Boas Práticas. 

A sistematização respeitou as respostas dadas pelas Instituições Financeiras par-
ticipantes e não houve alteração do seu conteúdo, preservando-se todo o mate-
rial enviado, inclusive os anexos.

A proposta do projeto de realização do Guia foi inclusiva, permitindo a cada par-
ticipante contribuir consoante à cultura, à expertise e às políticas internas da sua 
respectiva Instituição. 

As Boas Práticas compartilhadas neste Guia são resultantes das informações en-
viadas pelas Instituições Financeiras participantes.

A sistematização e a estrutura das perguntas do questionário

A estrutura do Guia de Boas Práticas é formada por temas e perguntas. As res-
postas recebidas expressam as atividades desenvolvidas pelas Instituições  
Financeiras signatárias no cumprimento das normas aplicáveis ao tratamento das 
vulnerabilidades dos consumidores no âmbito do sistema financeiro.

Foram considerados 18 temas cuja racionalidade está centrada na efetividade da 
proteção da vulnerabilidade dos consumidores. 

Os temas elaborados reproduziram o eixo estrutural do Normativo SARB  
n. 24/2021, considerando os princípios e as diretrizes do Código de Defesa do 
Consumidor e as normas e recomendações aplicáveis do BACEN. São eles: 

1. Definição e identificação dos públicos vulneráveis; 
2. Política Institucional de Relacionamento com o consumidor e proteção dos pú-

blicos vulneráveis; 
3. Oferta e publicidade de produtos e serviços adequadas ao perfil do consumi-

dor;
4. Utilização da linguagem simples; 
5. Atendimento equitativo;
6. Programas de educação e inclusão financeira dos vulneráveis; 
7. Engajamento e treinamento dos colaboradores;
8. Concepção de produtos ao público vulnerável;
9. Contratação com o público vulnerável; 

14



10. Tratamento pós-contrato do público vulnerável;
11. Proteção do consumidor vulnerável em relação ao superendividamento;
12. Mecanismos de mitigação previstos na matriz de risco e na PCR;
13. Garantias da prática responsável para o consumidor vulnerável;
14. Informação sobre a natureza e a modalidade de crédito para o consumidor vul-

nerável;
15. Prestação de informação clara e transparente aos consumidores vulneráveis;
16. Ampla divulgação dirigida aos colaboradores sobre mecanismos de proteção 

aos consumidores vulneráveis, de modo a promover sensibilização e acultura-
mento; 

17. Adequação dos produtos ou serviços ofertados ou recomendados às necessi-
dades, aos interesses e aos objetivos dos consumidores vulneráveis; e

18. Como evitar o assédio de consumo no caso de vulnerabilidades em relação à 
idade, ao grau de alfabetização, à doença grave, ao estado de vulnerabilidade 
agravada e aos prêmios para contratação. 

Esse conjunto de temas, além do alinhamento ao Código de Defesa do Consumi-
dor e às normas e às recomendações do Banco Central do Brasil, também encon-
tra eco na experiência internacional como, por exemplo, a do Reino Unido6. 

Para facilitar a compreensão da metodologia, os temas foram divididos em dois 
grandes grupos: o primeiro focaliza o tratamento das vulnerabilidades; e o segun-
do dedica-se, especialmente, à questão do superendividamento. 

O primeiro grupo e a sua matriz de perguntas

Os dez primeiros temas listados foram perpassados por uma matriz de seis ques-
tionamentos, com o objetivo de detalhar e qualificar o conteúdo das respostas. 
São eles: 

A. Qual é a boa prática?
B. Qual é o propósito da medida?
C. Qual é a sua abrangência?
D. Qual é a vulnerabilidade endereçada?
E. Quais são as facilidades para o consumidor vulnerável?
F. Evidências da boa prática.

As perguntas realizadas tiveram por objetivo evidenciar as boas práticas e os seus 
efeitos na relação com o consumidor. Trata-se de uma construção transversal, 
com temas estruturantes e perguntas dirigidas à boa prática e aos seus respecti-
vos resultados.

6. Disponível em: https://www.fca.org.uk/publication/finalised-guidance/. Acesso em: Janeiro 2023
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O segundo grupo de temas e a sua matriz de qualificação 

 O segundo grupo, referente aos últimos oito temas listados e adicionados para 
abarcar as alterações legislativas e regulatórias, trata de aspectos relacionados 
ao superendividamento. Foram elaboradas perguntas dirigidas à mitigação de 
riscos do consumidor vulnerável em relação ao processo de contratação de cré-
dito e ao superendividamento. 

Para qualificar as respostas obtidas, foram utilizados, como matriz transversal, 
dois questionamentos: (I) Qual é a boa prática Implementada?; e (II) Quais são as 
recomendações no processo de implementação ou outros pontos de atenção 
que devam ser considerados ou evitados?

A apresentação dos resultados e o Guia de Boas Práticas

Por fim, os resultados são apresentados na forma de respostas para as pergun-
tas elaboradas. Para facilitar a leitura, os temas e as perguntas foram inseridos 
de modo linear. A divisão em grupos ocorreu apenas para tornar mais claro o 
método utilizado.

Como informado anteriormente, as respostas das Instituições Financeiras par-
ticipantes não foram alteradas, preservando-se inclusive os anexos encaminha-
dos. Eventuais adequações de forma foram aplicadas, sem qualquer alteração 
de conteúdo ou da semântica dos textos.

A sistematização obedece a estrutura elaborada de forma cooperativa com to-
dos os participantes do Guia de Boas Práticas, com a apresentação das pergun-
tas, seguida das respostas de cada Instituição Financeira em ordem alfabética.

Para cada tema, foi elaborada uma pequena introdução com a indicação dos 
seus objetivos e, quando necessário, a respectiva base normativa utilizada para 
a sua fundamentação. 
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Definição e identificação dos 
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3.1



O art. 2º do Normativo SARB n. 24/2021 prevê a definição e a identificação do 
público vulnerável; caracteriza o rol de vulnerabilidades; e determina a utiliza-
ção de toda a base de clientes da Instituição Signatária na consideração da 
análise das vulnerabilidades. 

Adoção de medidas para conceituação e identificação das vulnerabilidades

Verificou-se que mecanismos de identificação desenhados por Instituição fa-
zem o cruzamento de dados para a identificação e combinação de diferentes 
possibilidades de vulnerabilidades. Tal metodologia dá robustez ao resultado 
pretendido. Trata-se de atividade dinâmica, analítica e complexa, sob a qual se 
alicerça a atuação particular de cada Instituição.  

Ampliação do rol de vulnerabilidades e a gradação dos riscos

As Instituições Financeiras Signatárias ampliaram o rol de vulnerabilidades 
previstas no Normativo SARB n. 24/2021, incluindo aspectos como localidade 
geográfica, condições ambientais e climáticas, entre outros. 

Desenvolveram, adicionalmente, diferentes critérios para a gradação dos ris-
cos diante das vulnerabilidades dos consumidores, possibilitando a caracteri-
zação de múltiplas vulnerabilidades (hipervulnerabilidades). Tal procedimento 
permite adequar as prioridades no tratamento e na adoção de medidas para a 
proteção e o cuidado dos consumidores.

A base de clientes considerada para a identificação das vulnerabilidades e a 
periodicidade de revisão

Foi constatada a utilização de toda a base de usuários e clientes da Instituição 
Signatária, assim como a adoção da medida de Autorregulação relativa à revi-
são periódica das metodologias ou matrizes de risco, o que caracteriza a sua 
natureza dinâmica e proporciona maior precisão no tratamento das vulnerabi-
lidades dos consumidores.
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Definição e identificação dos públicos vulneráveis

Boa prática

Definição do Modelo de Vulnerabilidade através da Regressão Analítica - metodologia que 
calcula o peso das diferentes variáveis utilizadas de forma a capturar, por meio de técnica es-
tatística, as intersecções que melhor explicam a classificação dos clientes como vulneráveis. 
Essa metodologia está baseada na habilidade de compreensão, na exposição a golpes ou 
fraudes e na capacidade de os clientes honrarem os seus compromissos financeiros. Assim, 
para a definição do nível de vulnerabilidade, recorrem-se aos dados do Banco com o objetivo 
de encontrar informações que possam fornecer subsídios para explicar o quão propenso é o 
cliente, observam-se:

► Dados cadastrais: idade, escolaridade, estado civil, sexo, representações, renda, ocupa-
ção, deficiências, região geográfica;

► Comportamento financeiro: volume de aplicações financeiras, comprometimento finan-
ceiro, atrasos; e

► Acessibilidade digital: grau de maturidade digital. 

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Todos os públicos vulneráveis nos seus diferentes níveis de vulnerabilidade, identificados pelo 
modelo através de variáveis que possam indicar algum tipo de fragilidade destes clientes.  

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

Identificar os públicos vulneráveis para o atendimento direcionado, utilizando uma linguagem 
acessível, clara e transparente; desenvolver ações específicas voltadas a estes públicos; e 
definir ações mitigatórias, conforme os níveis de vulnerabilidade identificados neste modelo.

Quais são as evidências da boa prática?

A definição e a identificação dos públicos vulneráveis, os quais possuem sinalização em siste-
ma específico, englobando todos os clientes Pessoa Física do Banco, permitiram implemen-
tação de ações voltadas a esses consumidores.
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Definição e identificação dos públicos vulneráveis

Boa prática

Uso de modelo para avaliação de toda a base de clientes com o objetivo de realizar agrupa-
mento de acordo com o grau de vulnerabilidade.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Toda a base de clientes Pessoa Física.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

Identificação dos diferentes graus de vulnerabilidade das pessoas, considerando também in-
dicadores geográficos, eventos externos, o endividamento, as vulnerabilidades temporais e 
permanentes e a maturidade digital, de forma a proporcionar um atendimento personalizado, 
bem como oferecer a contratação de produtos/serviços estritamente de acordo com o perfil 
e as necessidades do cliente, direcionada à mitigação dos riscos para o cliente e para o Banco.

Quais são as evidências da boa prática?

Com a identificação do grau de vulnerabilidade, é possível estabelecer o monitoramento 
através de indicadores como:

► Redução no tempo de atendimento das manifestações do público mais vulnerável.
► Pesquisas de avaliação da qualidade do atendimento, considerando a vulnerabilidade do 

cliente na avaliação dos resultados.
► Atendimento personalizado de acordo com a vulnerabilidade.
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Definição e identificação dos públicos vulneráveis

Boa prática

A definição do público vulnerável considera variáveis econômicas e comportamentais que, 
após serem mensuradas e aplicadas, definem a faixa de vulnerabilidade dos clientes de toda 
a base da CAIXA, classificando-os entre: Baixa, Média Baixa, Média, Média Alta, Alta, Grave e 
Crítica, sendo as três últimas faixas consideradas prioritárias para a atuação.

A CAIXA mensura o público a partir de dois modelos:

► Modelo Comercial: Papel CAIXA como banco comercial, que abrange clientes com rela-
cionamento bancário; e

► Modelo Social: Papel CAIXA como agente operador do Governo Federal, que abrange 
clientes que integram a base a partir de políticas públicas.

A partir da identificação dos clientes, ocorre a indicação do nível de vulnerabilidade em fer-
ramenta de consumo para os empregados, lotados na rede de atendimento e atendentes da 
Ouvidoria, além da mensuração em Programa de Qualidade de Vendas de forma diferenciada.

A indicação visa possibilitar que o empregado identifique de forma rápida e intuitiva, durante 
o atendimento, se o cliente está inserido nos níveis mais altos de vulnerabilidade, oferecendo, 
assim, atendimento adequado.

A prática abrange os clientes dos níveis de vulnerabilidade Alto, Grave e Crítico.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

A partir da identificação do cliente vulnerável, com um atendimento adequado, são mitigadas 
a dificuldade de acesso e a compreensão de produtos e serviços financeiros, proporcionando 
maior inclusão e segurança, uma vez que este público possui maior risco de divergência nas 
interpretações das informações e propensão a compras por impulso ou em desacordo com 
o seu perfil/necessidade. 

Cabe ressaltar que a CAIXA atua na revisão dos critérios do modelo estabelecido para o aten-
dimento aos vulneráveis, com a identificação de oportunidades de melhoria para aprimorar a 
experiência do cliente, em especial, aquele potencialmente vulnerável. 
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A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

A prática possibilita que, uma vez identificada a vulnerabilidade do cliente, o empregado pos-
sa realizar o atendimento com maior cautela e cuidado sobre a linguagem utilizada, que deve 
ser sempre simples e inclusiva, certificando-se de que o cliente compreendeu e está satisfei-
to com a solução apresentada para a sua demanda.
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Definição e identificação dos públicos vulneráveis

Boa prática

Utilizamos as seguintes ferramentas para a identificação do público vulnerável:

► Identificação nas Centrais de Atendimento:

Foi implantada e já está em vigor a regra para identificar o consumidor idoso, utilizando o cri-
tério da data de nascimento/idade.

Após o cliente digitar o CPF na URA do CAC e SAC, o sistema realiza a leitura da informação 
da data de nascimento na base de dados e realiza a marcação no campo “preferencial” como 
“Idoso Identificado”, de forma automática. Desta forma também ocorre no Chat Institucional.

► Canais de atendimento primário:

Na URA do SAC ou Chat Institucional, o consumidor tem a opção de digitar o seu CPF. Se os 
seus dados pessoais estiverem disponíveis no banco de dados interno e se ele for da cate-
goria de público idoso (após match da sua data de nascimento), o seu registro terá marcação 
para identificação e atendimento diferenciado de acordo com os procedimentos do Banco. 
Nesse mesmo processo, no menu da URA SAC, há a fraseologia que, antes de dar continui-
dade, questiona se a pessoa se considerada um consumidor vulnerável e, ele se optar pelo 
“SIM”, serão abertas as opções com o tipo:

1. Para idoso;
2. Baixa renda, caso você receba menos que o salário-mínimo;
3. Superendividado; e
4. Outros Motivos.

Após o atendimento, o protocolo é registrado com essa informação e gera uma agenda de 
tratamento em SLA diferente do habitual, dando priorização a este tipo de demanda. 

► Atendimento presencial na Matriz Daycoval para atender todos os nossos clientes ou pros-
pects, para dirimir dúvidas ou atender às suas solicitações.
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► Ouvidoria

Na Ouvidoria do Conglomerado Prudencial Daycoval, é realizada a marcação sistêmica dos 
clientes de público vulnerável e hipervulneráveis, que, para ocorrer a sinalização, é realizada a 
busca nos sistemas legados da Instituição e, neste caso, busca-se o atendimento prioritário da 
demanda em uma SLA menor do que o prazo regulamentar. Também, há ações de mediação de 
conflitos que visam o esclarecimento das informações com uma linguagem mais clara e sim-
ples para evitar a exclusão do consumidor ou uma exposição dúbia dos fatos, trazendo clareza 
ao cliente sobre a resolução da sua insatisfação e/ou sobre o posicionamento do Banco.

► Com base na identificação do público vulnerável no sistema, as áreas de negócios, ao gerar 
a agenda com os prazos, darão prioridade ao atendimento dos clientes que fazem parte 
dessa classificação.

► O setor jurídico do Banco realiza a classificação dos clientes superendividados, conforme 
critérios estabelecidos no seu sistema.

► Na venda das operações, são considerados os clientes com características de vulnerabili-
dade como, por exemplo: a formalização de contratos apenas com atendimento pessoal 
para os clientes que não sabem ler ou escrever, para que ele obtenha todas as informações 
necessárias para o seu correto entendimento sobre a operação.

► Atendimento realizado em Libras para as pessoas com deficiência auditiva e surdos.

► O sítio eletrônico Daycoval possui uma página de acessibilidade (https://daycoval.com.br/
institucional/acessibilidade) e em toda a disposição desse site está disponível, ao lado es-
querdo da página, ícones com as nomenclaturas “LIBRAS”, “VOZ” e “+ACESSIBILIDADE”. 
Ao clicar na opção “LIBRAS”, é acionado um módulo de inteligência, e a assistente virtual 
“Rybená” realiza a tradução de texto selecionado do português para Libras. Ao clicar na 
opção “VOZ”, a assistente virtual “Rybená” realiza a conversão do texto selecionado do 
português em voz. E ao clicar na opção “+ ACESSIBILIDADE”, é disponibilizada a “caixa” 
com recursos de leitura que ajudarão na compreensão de textos para pessoas com difi-
culdades de leitura.

Nos contratos firmados com os correspondentes de países contratados para a disponibiliza-
ção dos produtos aos clientes, estão previstas obrigações por parte desses prestadores no 
atendimento dispensado ao público vulnerável, conforme estabelecido pelas normas inter-
nas da Instituição.
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Boa prática

Score Model de Clientes Vulneráveis Santander 

Propósito / Abrangência

Permitir a identificação de clientes que são vulneráveis por conta de um conjunto de situa-
ções pessoais, temporárias e/ou definitivas. O Santander desenvolveu um modelo para iden-
tificar esses clientes, dado que entende que somente uma condição de vulnerabilidade de 
forma isolada não traduz uma vulnerabilidade. Por exemplo, uma pessoa idosa pode ou não 
ser vulnerável, assim, entendemos que o perfil de vulnerabilidade é gerado não por um fator 
isolado, mas, sim, por vários fatores associados como, por exemplo: idade, renda, nível de 
endividamento, dentre outros.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?
 

A boa prática atinge todos os clientes ativos do Banco, que passam a receber uma classi-
ficação de vulnerabilidade. Assim, são considerados vulneráveis clientes que, devido à sua 
condição pessoal, demonstrem menor capacidade de compreensão e discernimento para 
análise e tomada de decisões ou de representar os seus próprios interesses. Clientes idosos, 
superendividados ou sem maturidade digital podem ser exemplos de clientes vulneráveis.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Os clientes vulneráveis Santander podem ter ofertas diferenciadas (como taxas, condições 
e/ou prazos diferenciados), bem como atendimento prioritário/especializado.

Quais são as evidências da boa prática? 

Três métricas que acompanhamos e que refletem a boa prática são:

► NPS (Net Promoter Score) – Essa métrica verifica a satisfação/recomendação dos clien-
tes. Atualmente, o NPS dos clientes Alto e Altíssimo vulneráveis é maior que o do cliente 
PF padrão; 

Definição e identificação dos públicos vulneráveis
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► Reclamações – Essa métrica calcula a quantidade de reclamações nos canais do Banco. 
Atualmente, é possível observar que o índice de reclamação para clientes Alto e Altíssimo 
vulneráveis é menor que o do cliente padrão PF; e

► TMC (Tempo médio de conclusão de demandas) – Essa métrica avalia o tempo médio de 
conclusão das demandas e pedidos dos clientes nos canais. No canal da Ouvidoria, por 
exemplo, o TMC para Alto e Altíssimo vulnerável é menor que o do cliente PF padrão. 
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3.2



Os fundamentos normativos utilizados para a análise da pergunta foram: 
Normativo SARB n. 24/2021 – art. 2º, IV e art. 8º; CDC, art. 4º, X, Princípio 
da PNRC – “prevenção e tratamento do superendividamento como forma de 
evitar a exclusão social do consumidor”. 

Medidas de prevenção do superendividamento

As informações coletadas refletem o alinhamento das instituições à recente 
inclusão dos mecanismos de prevenção e tratamento do superendividamento 
no Código de Defesa do Consumidor. 

Foi possível constatar a efetivação de medidas para a proteção dos consu-
midores diante dos desafios do superendividamento. Parte significativa das 
respostas foram centradas no estabelecimento de mecanismos de adequa-
ção de oferta, educação e orientação, entre outros. Notou-se a preocupação 
com a comunicação e a linguagem no relacionamento com os consumidores. 

Células de atendimento especializado e o cuidado com o consumidor

Destacam-se as medidas de criação de células especializadas de atendimen-
to ao consumidor, que procuram atuar na prevenção ao superendividamento.  

Parcerias com o Poder Judiciário no tratamento dos superendividados

Parcerias com o Poder Judiciário e adoção de técnicas de conciliação e me-
diação evidenciam mecanismos estratégicos para o encaminhamento dos 
desafios do superendividamento dos consumidores.

Medidas para a renegociação de dívidas

Medidas de renegociação, com taxas e prazos diferenciados, foram exemplos 
apresentados por Instituições Financeiras participantes deste Guia. 
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Como se protege o consumidor vulnerável 
do superendividamento?

Qual é a boa prática implementada? 

A marcação do cliente na ferramenta informada na boa prática anterior se traduz como me-
dida de prevenção ao superendividamento, pois o vulnerável é identificado e a contratação 
é realizada mediante atendimento cauteloso. Para isso, utiliza-se de linguagem simples e in-
clusiva, o que tende a reduzir os riscos de uma contratação em desacordo com o seu perfil/
necessidade e/ou sem o efetivo entendimento sobre as condições do produto.

Aliado a isso, a CAIXA realiza programas de educação financeira voltados ao público vulnerá-
vel, buscando capacitá-lo no entendimento e utilização de produtos e serviços financeiros.

Outra medida é a simplificação de contratos, substituindo, sempre que possível, os termos 
técnicos e de difícil entendimento por palavras similares que facilitem a compreensão do 
cliente.

Quais são as suas recomendações? 

É importante capacitar os empregados envolvidos no atendimento e adequar/simplificar a 
linguagem utilizada nos contratos e nos canais.

Devem ser evitados termos técnicos e os não usuais ao entendimento do cliente, explicitan-
do as condições de contratação e as especificidades do produto/serviço.

Deve ser evitado, ainda, a oferta massificada de produtos e serviços para os clientes vulne-
ráveis das faixas prioritárias, evitando que realizem compras por impulso ou sem o completo 
entendimento do funcionamento e do impacto no seu orçamento, priorizando, quando pos-
sível, o atendimento humano.
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Qual é a boa prática implementada? 

Política de Crédito Diferenciada 

Propósito / Como / Abrangência

Política de Crédito Diferenciada para clientes com Altíssima vulnerabilidade, reforçando a 
prevenção ao superendividamento (Via Treinamento, ajuste de scripts de atendimento, ajuste 
na exposição de crédito e marcação sistêmica com a identificação dos clientes vulneráveis, 
bem como orientações de atendimento).  

Qual é a boa prática implementada? 

Condições específicas para vulneráveis 

Propósito / Como / Abrangência

Oferta de produtos com condições diferenciadas com a finalidade de apoiar o cliente e/ou 
facilitar o pagamento da sua dívida (seja através de taxas, condições e/ou prazos diferencia-
dos). A abrangência da ação atinge clientes com Alta e/ou Altíssima vulnerabilidade.

Qual é a boa prática implementada? 

Treinamento / Guia de Boas Práticas / Comunicação 

Propósito / Como / Abrangência

Orientação sobre vulneráveis e boas práticas de atendimento especializado para os canais do 
Banco. A abrangência da ação atinge todos os funcionários da Instituição.

A seguir, alguns prints do treinamento institucional sobre o tema que consta na “Academia 
Santander”, academia corporativa de cursos; além de mais informações para conhecerem 
um pouco do nosso curso:

Como se protege o consumidor vulnerável 
do superendividamento?

30



► Treinamento aborda o conceito de cliente vulnerável, bem como dicas de atendimento, 
além de condutas não apropriadas (ex.: comunicação complexa e técnica, deixar de co-
municar ao cliente sobre as condições do produto, não ofertar produtos e serviços que 
atendam à necessidade do cliente, etc.), dentre outros tópicos.
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3.3



As ações de orientação e de educação integram o compromisso previsto no Nor-
mativo de Autorregulação. Trata-se de medida estratégica fundamental para o 
tratamento das vulnerabilidades nas relações de consumo. 

As decisões informadas e conscientes

Foi consenso entre os respondentes o entendimento sobre a necessidade de se 
preparar os consumidores para a tomada de decisões informada e consciente em 
relação à  gestão de recursos, economia e poupança, investimentos e, principal-
mente, sobre a utilização do crédito.

A relação comunicacional com os consumidores e usuários

Nesse sentido, o cuidado com a relação comunicacional com os consumidores 
mostra-se imprescindível. É necessário que ela seja adequada e possa provê-los 
de informação, orientação financeira, comparabilidade e formas de acesso aos 
produtos e serviços financeiros.

Os amplos desafios da educação e inclusão financeira

Investir na formação, no conhecimento de produtos e nos serviços financeiros 
possibilita aos consumidores e usuários a entender o que está sendo ofertado e 
como escolher e utilizar o que foi contratado de forma adequada, isto é, que aten-
da aos seus interesses, às suas necessidades e aos seus objetivos. 

O reforço e o apoio da formação básica

Muitas vezes, é necessário fundar alicerces e apoiar medidas de educação básica 
para, então, alcançar os temas de educação financeira e inclusão.

Nesse sentido, é possível apontar boas práticas desenvolvidas pelas Instituições 
Financeiras voluntárias, entre elas, as iniciativas que tratam da formação básica 
dos usuários e consumidores, cursos de formação e desenvolvimento pessoal e 
profissional, assim como cursos diretamente voltados aos produtos e serviços fi-
nanceiros. 

As boas práticas que asseguram o acesso

Entre as várias iniciativas de educação, educação financeira e inclusão financeira, 
as quais representam volume expressivo das medidas apresentadas neste Guia, 
destacam-se as boas práticas sobre problemas de acesso geográfico ou barrei-
ras culturais. No primeiro caso, foram mencionadas soluções de acesso para con-
sumidores e usuários em situação de vulnerabilidade geográfica, a exemplo de lu-
gares inacessíveis por transporte rodoviário ou, ainda, nos casos de populações, 
inclusive indígenas, que vivem à margens de grandes rios brasileiros.
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A utilização de tecnologias da informação foi apresentada como im-
portante estratégia para facilitar o acesso. Do mesmo modo, é possível 
notar o cuidado com a linguagem e as interfaces de interação dos sítios 
eletrônicos, aplicativos, redes sociais e mensagens que procuram apro-
ximar e integrar usuários, consumidores e colaboradores aos sistemas 
de educação e inclusão financeira.

A educação dos colaborares e parceiros

Como será visto neste Guia de Boas Práticas de Relacionamento com 
os Vulneráveis, há uma especial preparação dos colaboradores, funcio-
nários e empregados que compõem a cadeia de prestação de serviços 
das Instituições Financeiras participantes.

As mensagens de prudência

Importante alertar o consumidor e recomendar de forma direta e clara 
as condutas que devem ser evitadas. 

Em geral, a linguagem e a mensagem utilizadas reforçam aspectos po-
sitivos, porém, é necessário atuar para precaver os consumidores sobre 
determinadas ações que podem afetar os seus direitos e, por isso, de-
vem ser evitadas. 

Os desafios das fraudes e golpes

Fraudes e golpes preocupam a sociedade como um todo. Eles machu-
cam o consumidor e todo o ecossistema de serviços bancários e finan-
ceiros. Esses atos se valem das vulnerabilidades dos usuários e consu-
midores. 

Constatou-se, por meio das respostas recebidas, iniciativas das Insti-
tuições Financeiras passíveis de compartilhamento com o consumidor. 
Alertar, informar e formar uma cultura de prevenção para proteção dos 
consumidores e usuários contribuem para mitigar o risco de lesão e pre-
juízos para todos os atores.

Verificou-se a implementação de sites com mensagens diretas de aler-
tas, com orientações completas e com ênfase nas medidas e caute-
las básicas para se evitar fraude ou golpe. No mesmo sentido, foram 
mencionadas ações de elaboração e utilização de mensagens diretas, 
curtas e rápidas para divulgação pelas mídias sociais, com o intuito de 
estimular o engajamento na postagem e no compartilhamento dessas 
informações com outros consumidores e usuários.
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Programas de educação e inclusão financeira 
voltados aos públicos vulneráveis

Boa prática

O BB dispõe de várias ações de educação financeira para orientação e inclusão financeira dos 
públicos vulneráveis, dentre as quais destacamos a ferramenta Minhas Finanças, o Blog BB e 
o Portal Soluções de Dívidas.

Minhas Finanças

O BB desenvolveu o App denominado Minhas Finanças, que permite ao cliente entender me-
lhor o seu perfil de consumo e planejar as suas finanças. O App conta com Planejamento 
Financeiro, controles de gastos, entradas e saídas e Agenda Financeira.

Blog BB e Canal BB no YouTube

O Blog BB e o Canal BB disponibilizam conteúdo simples e acessível sobre educação finan-
ceira a todos os clientes. 

Portal Soluções de Dívidas

Permite ao cliente renegociar as suas dívidas no BB com maior flexibilidade de prazos, aten-
dimento digital e taxas de juros diferenciadas.

Propósito 

Oferecer conteúdo e ferramentas que auxiliem na orientação e inclusão financeira, planeja-
mento do orçamento familiar e no consumo consciente e responsável.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Todos os clientes possuem acesso ao conteúdo e ferramentas desenvolvidas. O Portal de 
Soluções de Dívidas, contudo, visa mitigar vulnerabilidades específicas relacionadas ao  
endividamento.
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A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

As ações orientam e capacitam o cliente para melhor gerenciamento da sua vida financeira 
e do seu endividamento. Apresenta opções de organização de dívidas vincendas ou renego-
ciação de dívidas em atraso, vídeos tutorias, tira-dúvidas e apresentação de canais disponí-
veis para o cliente escolher o que mais lhe convém. 

Quais são as evidências da boa prática?

Minhas Finanças

https://www.bb.com.br/site/pra-voce/solucoes-digitais/minhas-financas/
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Programas de educação e inclusão financeira 
voltados aos públicos vulneráveis

Boa prática

Programa #Banrieduca – visa contribuir com a alfabetização financeira e fortalecimento de 
cidadania e inclusão, de forma a disseminar conhecimento ao público voltado à administra-
ção de recursos, à gestão de gastos e ao auxílio nas tomadas de decisões, de forma cons-
ciente, em temas que envolvam finanças.

As ações são desenvolvidas a partir de webinars, pesquisas, protagonismo jovem, cursos 
na modalidade EaD, posts em mídias sociais, palestras em comunidades, podcast e vídeos, 
abrangendo conhecimentos básicos e intermediários.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / público-alvo? 

Endividados e/ou superendividados; público recém-bancarizado (seja jovem, adulto, idoso 
ou de baixa escolaridade).

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Orienta sobre a importância da educação financeira para o desenvolvimento da sociedade, 
disponibilizando material com informações de planejamento financeiro e controle do orça-
mento familiar.

Quais são as evidências da boa prática?
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Boa prática

Projeto 50+

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo? 

O Projeto Longevidade tem como público-alvo pessoas com idade acima de 55 anos, em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica. Contratamos pessoas que não encontravam 
oportunidades de reingresso no mercado de trabalho e que enfrentaram diversas dificulda-
des financeiras, especialmente com o cenário de pandemia.

Além de atender às vulnerabilidades no que tange aos colaboradores internos, esse público 
ingressa para realizar o atendimento dos nossos clientes na mesma faixa etária, com o obje-
tivo de gerar maior conexão e empatia. 

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

► Atendimento especializado, empático e acolhedor; 
► Linguagem apropriada ao falar com o cliente, considerando a mesma faixa etária; 
► Fomento da conexão emocional entre o atendente e o cliente; e
► Aculturamento digital buscando a integração entre o atendente e o cliente.

Quais são as evidências da boa prática? 

Através do Projeto Longevidade, buscamos concretizar os nossos valores e a nossa cultura, 
proporcionando um ambiente acolhedor, de muita troca e aprendizagem. É o nosso com-
promisso com as gerações atuais e com as futuras e com a democratização das soluções 
financeiras, que começa, sempre, de dentro para fora. É assim que consolidamos o nosso 
compromisso com Diversidade e Inclusão. 

Sempre que falamos sobre inclusão, acreditamos que o maior dos resultados é garantir a sa-
tisfação do cliente no primeiro contato com o Banco. 

Programas de educação e inclusão financeira 
voltados aos públicos vulneráveis
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Os colaboradores são submetidos a avaliações diárias, que objetivam mensurar o seu enga-
jamento, felicidade e satisfação ao realizar um atendimento, pois sabemos da importância da 
conexão emocional que um atendimento exige.  

Como evidência da boa prática, temos o TMA, no qual o atendimento dos colaboradores do 
Projeto 50+ é 20% maior que o dos demais colaboradores das nossas Centrais. E embora 
tenhamos um cuidado com o tempo do cliente em linha, é possível perceber que os atendi-
mentos possuem menor tempo em silêncio e um percentual mais baixo de recontato, apon-
tando, junto com o NPS, tratar-se de um atendimento mais empático e por vezes até mais 
resolutivo.
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Programas de educação e inclusão financeira 
voltados aos públicos vulneráveis

Boa prática

Fundação Bradesco – Fornece educação básica e profissional técnica

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Levar educação de qualidade para comunidades socioeconomicamente vulneráveis, visando 
transformar vidas por meio da educação e do desenvolvimento de alunos protagonistas da 
sua história, em todas as regiões do País.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Nas suas 40 escolas próprias, localizadas em todos os Estados e Distrito Federal, atendeu, 
no último ano, mais de 43 mil alunos, distribuídos na educação básica (educação infantil ao 
ensino médio e educação profissional técnica de nível médio), educação profissional e edu-
cação de jovens e adultos.

Oito das 40 escolas existentes no Brasil estão localizadas no Bioma Amazônia, beneficiando 
7.940 alunos na região.

Quais são as evidências da boa prática? 

Promovemos a inclusão e o desenvolvimento social com uma formação humanista e  
educação gratuita e de qualidade em todo o País, com 40 escolas nos 26 Estados e no  
Distrito Federal.

Foram investidos R$ 715 milhões em 2021, beneficiando mais de 43 mil alunos, sendo cerca 
de 86,76% da comunidade e mais de 2 milhões de alunos na modalidade à distância, benefi-
ciados por meio da Escola Virtual.
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42



Programas de educação e inclusão financeira 
voltados aos públicos vulneráveis

Boa prática

Disponibilização de materiais de Educação Financeira aos clientes CAIXA por meios digitais 
como Site CAIXA, App CAIXA Tem e YouTube, visto que são plataformas com grande volu-
metria de clientes. Em que pese não haver distribuição diferenciada baseada nos níveis de 
vulnerabilidade, o material disponível para acesso foi produzido de tal modo que todos os 
clientes possam aproveitá-los, mesmo os dois graus mais elevados de vulnerabilidade. 

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo? 

Todos os clientes que compõem o Modelo Institucional de Vulnerabilidade, em especial os 
clientes classificados nas faixas mais altas de vulnerabilidade.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

Capacita o cliente a realizar melhor a gestão do orçamento pessoal e familiar, melhorando a 
sua relação com dinheiro.

As capacitações utilizam exemplos cotidianos para que o cliente compreenda e assimile me-
lhor o conteúdo à sua realidade como, por exemplo, no caso do capítulo “Liste os itens essen-
ciais antes de ir às compras”, no curso “Atravessando a Crise”, no qual ensinamos aos clientes 
que, para evitar gastos desnecessários e supérfluos, é interessante anotar o que é essencial 
para a família deles; comprar apenas o essencial; pesquisar os preços antes de comprar; e 
definir o valor máximo que poderá gastar.

Quais são as evidências da boa prática? 

Capacita o cliente a realizar melhor a gestão do orçamento pessoal e familiar, melhorando a 
sua relação com dinheiro.

As capacitações utilizam exemplos cotidianos para que o cliente compreenda e assimile me-
lhor o conteúdo à sua realidade como, por exemplo, no caso do capítulo “Liste os itens essen-
ciais antes de ir às compras”, no curso “Atravessando a Crise”, no qual ensinamos aos clientes 
que, para evitar gastos desnecessários e supérfluos, é interessante anotar o que é essencial 
para a família deles; comprar apenas o essencial; pesquisar os preços antes de comprar, e 
definir o valor máximo que poderá gastar.
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Boa prática

Desenvolvimento de comunicações direcionadas, com linguagem de recursos de mídias 
adaptados para melhor compreensão e entendimento pelo cliente, contendo orientações 
para uma boa gestão financeira. Tais conteúdos estão divulgados em: mídias impressas na 
forma de cartilhas e folders disponibilizados nos pontos de atendimento; e nas mídias on-line 
tais como site institucional, redes sociais e no YouTube.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo? 

As ações são acessíveis a toda a comunidade, inclusive os não clientes. No entanto, possuem 
conteúdo específico direcionado a auxiliar pessoas em situação de endividamento, e/ou que 
necessitam melhorar os seus conhecimentos em educação financeira. É adequado também 
às pessoas de baixa renda e escolaridade, uma vez que foi desenvolvido em linguagem e for-
matos simples e acessíveis, que possam ser entendidos por todos, independente do seu grau 
de conhecimento sobre o assunto. E, por último, também atinge os idosos, com conteúdos 
específicos sobre aposentadoria e inclusão financeira.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Com a disseminação do conhecimento, espera-se proporcionar ao cliente maior compreen-
são e entendimento sobre educação e inclusão financeira, tanto para a organização do seu 
orçamento doméstico quanto para reorganizar dívidas que podem levar ao risco de endivi-
damento. Além disso, buscamos também divulgar informações sobre produtos e serviços 
financeiros para que ele tenha condições de fazer escolhas mais conscientes quando neces-
sitar fazer contratações. 

https://bancomercantil.com.br/EducacaoFinanceira/Refletir/Paginas/Refletir.aspx

Programas de educação e inclusão financeira 
voltados aos públicos vulneráveis
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Boas
Práticas

Política de Relacionamento 
com Clientes e Usuários 
e a proteção dos públicos 
vulneráveis

3.4



A proteção das vulnerabilidades dos consumidores (art. 4º, inciso I do CDC) é 
mandamento legal de ordem pública e de interesse social (art. 1º do CDC). O seu 
objetivo principal é assegurar equilíbrio e harmonia nas relações de consumo 
(art. 4º, inciso III do CDC).

A medida estruturante da proteção das vulnerabilidades

Com previsão no art. 5º do Normativo SARB n. 24/2021, a inclusão da prote-
ção dos vulneráveis nas Políticas de Relacionamento com Clientes passou a ser 
um compromisso das Instituições Financeiras Signatárias da Autorregulação. É 
considerada medida estruturante para o tratamento justo e equitativo de con-
sumidores e usuários, nos termos previstos no art. 3º, inciso II da Resolução 
4949/2021, do Conselho Monetário Nacional.

A promoção da cultura da proteção das vulnerabilidades dos consumidores

A institucionalização da proteção das vulnerabilidades dos consumidores pro-
duz inúmeros efeitos, tanto no âmbito da governança das Instituições Financei-
ras quanto na promoção da cultura de proteção dos vulneráveis.

Verifica-se, nas boas práticas apresentadas, o envolvimento desde a alta dire-
ção das Instituições Financeiras até os prestadores de serviços que compõem a 
rede de parceiros. 

Incentivos que reforçam o compromisso com a Política Institucional de Re-
lacionamento com Clientes

Nota-se o compromisso de todo o ecossistema das Instituições Financeiras. Fo-
ram apresentadas boas práticas em que os colaboradores assinam termo de ci-
ência ou compromisso da Política de Relacionamento. A prática reforça a cultura 
organizacional e evidencia a importância do cuidado no tratamento das vulnera-
bilidades dos consumidores. 

Possibilita estabelecer diretrizes claras sobre a expectativa em relação à condu-
ta dos colaboradores, funcionários ou empregados. Reforça a responsabilização 
de todos os integrantes da cadeia de serviço e as consequências do descumpri-
mento das normas existentes. 

O cuidado de cada colaborador, funcionário ou empregado da Instituição no tra-
tamento das vulnerabilidades representa o respeito aos consumidores e usuá-
rios. Contribui para a construção de confiança no relacionamento, elemento es-
sencial para o equilíbrio e a harmonia na prestação dos serviços.
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Política de Relacionamento com Clientes e Usuários 
e a proteção dos públicos vulneráveis

Boa prática

A Política de Relacionamento com Clientes e Usuários orienta o comportamento do Banco do 
Brasil, desde a Alta Administração até os prestadores de serviços.

Ela está no dia a dia da empresa, em cada decisão tomada, na ação implementada, no conta-
to com o cliente e em cada atendimento aos usuários dos nossos serviços.

Ao aplicar os valores declarados pela Política de Relacionamento, além de promover a 
postura ética preconizada pelo Banco, estabelecemos relacionamento justo e coopera-
tivo com clientes e usuários, consolidando a manutenção de negócios sustentáveis e a  
perenidade do BB.

A Política de Relacionamento do BB mantém enunciado específico relacionado ao cliente vul-
nerável, no qual enfatizamos o nosso compromisso no tratamento adequado desse público, 
considerando o seu estágio de vulnerabilidade. 

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo? 

Os princípios da Política de Relacionamento são aplicados a todos os clientes, contudo, o 
documento estabelece a necessidade de maior atenção e tratamento adequado aos clientes 
mais vulneráveis identificados no modelo proprietário. 

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

A Política estabelece as diretrizes e princípios que orientam todo o corpo funcional no aten-
dimento ao público vulnerável, sendo realizada a adesão a esse documento por todos os  
funcionários. 

Alinhado aos princípios estabelecidos nesse documento, são desenvolvidas diversas ações 
pelas áreas gestoras, visando o tratamento justo e adequado aos clientes, considerando o 
seu perfil e vulnerabilidades.
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Política de Relacionamento com Clientes e Usuários 
e a proteção dos públicos vulneráveis

Boa prática

Inclusão dos clientes potencialmente vulneráveis nas diretrizes da Política Institucional 
de Relacionamento com Clientes e Usuários

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

A boa prática tem como premissa realizar o tratamento justo e equitativo aos clientes e usuá-
rios correntistas e não correntistas, de acordo com o seu grau de vulnerabilidade.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

Reafirma o compromisso do Bradesco em realizar o tratamento justo e equitativo aos clientes 
e usuários, respeitando a sua individualidade, o seu grau de vulnerabilidade e as suas neces-
sidades, com a prestação de informações claras e precisas a respeito de produtos e serviços 
e, ainda, assegurar a inexistência de barreiras, critérios ou procedimentos que impeçam a 
extinção contratual ou transferência de relacionamento quando solicitada.

Quais são as evidências da boa prática?

Políticas e Normas - Bradesco RI
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Política de Relacionamento com Clientes e Usuários 
e a proteção dos públicos vulneráveis

Boa prática

A Política de Relacionamento com Clientes está publicada no portal interno de normativos, 
onde todos os colaboradores possuem acesso para consulta; além disso, fica disponível na 
página eletrônica/site da Instituição para consulta de todo o público interessado. Nela, es-
tão descritas as diretrizes para o adequado atendimento do público vulnerável, abrangendo a 
proteção do consumidor vulnerável desde o momento da pré-contratação até o atendimen-
to nos canais de contato do Banco. 

Adicionalmente, são realizados treinamentos operacionais pelas células de atendimento, 
bem como é disponibilizado no formato e-learning, por meio da ferramenta “Academia Day-
coval” para todos os colaboradores, o conteúdo a respeito da Política de Relacionamento 
com Clientes e do Normativo SARB n. 010/2013, sobre o atendimento ao público vulnerável.

Por fim, as diretrizes da Política de Relacionamento com Clientes estabelecem a participação 
em todo o ciclo de vida dos produtos e serviços, com foco na melhoria e adequação dos pro-
cessos de atendimento e comunicação com os clientes.

Podemos citar como exemplo a participação das áreas de Ouvidoria e Relacionamento com 
Clientes no processo de Comitê de Novos Produtos, sendo áreas pareceristas, para avaliação 
e adequação dos produtos quanto ao relacionamento e à comunicação com os clientes.



Boas
Práticas

Quais são as garantias 
da prática do crédito 
responsável para o 
consumidor vulnerável?

3.5



O Normativo SARB n. 10/2013 prevê as diretrizes e procedimentos a serem observa-
dos na oferta, na contratação de crédito e no tratamento dos consumidores supe-
rendividados. 

Encontra-se, no Normativo SARB n. 17/2016, o dever de adequação para a oferta de 
serviços financeiros. Ele expressa o compromisso para que as necessidades, os inte-
resses e os objetivos dos consumidores sejam sempre atendidos.

As garantias da prática do crédito responsável possuem dimensão estrutural, isto é, elas 
devem estar nas diretrizes, nos procedimentos e nos mecanismos que estabelecem, de 
forma clara, as responsabilidades e os papéis de todos os envolvidos no processo. 

Foram informadas práticas que expressam a adesão das Instituições Financeiras parti-
cipantes às diretrizes, aos procedimentos e aos mecanismos de adequação da oferta 
de crédito responsável. A definição e a identificação dos consumidores e usuários tor-
nam possível a implementação do tratamento das vulnerabilidades.

Limites da oferta ativa de produtos e serviços financeiros considerando as vulne-
rabilidades dos consumidores

As boas práticas apresentadas expressam os limites da oferta ativa para consumidores 
e usuários com vulnerabilidades no mercado de consumo. Para determinadas vulnera-
bilidades, não há oferta ativa de determinados produtos ou serviços financeiros. 

Para a contratação ser possível, é necessário que o consumidor ou usuário solicite o 
produto ou serviço. Há um cuidado durante a contratação, para assegurar a compre-
ensão e a adequação do que é contratado. Foram mencionadas etapas de validação, 
inclusive por outras áreas.

A medida revela o dever de cuidado com vistas à mitigação de riscos para todos os 
envolvidos: consumidores, usuários e Instituições Financeiras. Na literatura dos Direitos 
dos Consumidores, é usual a afirmação de que os maiores riscos são aqueles não per-
cebidos pelos consumidores. 

Por isso, medidas que expressem cuidado ao centralizar a pessoa do consumidor e 
do usuário, que preservem a relação e que enderecem o risco são consideradas boas 
práticas. 

Mecanismo de compensação de indicadores

A boa prática informada está relacionada à elaboração de novo modelo de desempe-
nho comercial que inclui, entre outras estratégias, a compensação de resultados pro-
venientes do atendimento das necessidades dos consumidores e usuários, além das 
vulnerabilidades informadas. 
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Política de incentivos

Foi apresentada como boa prática a inclusão do resultado do 
indicador de qualidade de atendimento na participação dos 
resultados da Instituição. Essa prática também é menciona-
da como fator de impacto na gestão de políticas de conse-
quências. 

Acompanhamento e direcionamento comercial

A política de vendas de cada Instituição é sensível, porque 
impacta diretamente os seus resultados financeiros. As boas 
práticas comerciais descritas pelas Instituições participan-
tes expressam o compromisso com o tratamento das vulne-
rabilidades dos consumidores e usuários.

As ações relatadas de acompanhamento por meio de comu-
nicações, treinamento e formação de colaboradores da área 
comercial demonstram a preocupação com o foco no cliente 
(consumidor e usuário).

Pós-venda e medidas ativas de proteção

Faz alusão ao art. 8º do Normativo SARB n. 24/2021; art. 6º, 
inciso XI, Direitos Básicos do Código de Defesa do Consumi-
dor: “a garantia de práticas de crédito responsável, de edu-
cação financeira e de prevenção e tratamento de situações 
de superendividamento, preservado o mínimo existencial, 
nos termos da regulamentação, por meio da revisão e da re-
pactuação da dívida, entre outras medidas”. 

Foram apresentadas iniciativas que apontam para a boa prá-
tica de estabelecer mecanismos de pós-venda para ende-
reçar eventuais dificuldades ou intercorrências nas vendas 
realizadas aos consumidores com vulnerabilidades. 

Várias boas práticas relatadas informam o atendimento ati-
vo do pós-venda aos consumidores e usuários, o que implica 
contato com o contratante em momento posterior à contra-
tação, com o objetivo de assegurar que a oferta e a contra-
tação tenham sido realizadas de forma adequada, possibili-
tando o registro e encaminhamento de situações adversas. 
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Qual é a boa prática implementada? 
A oferta de crédito responsável é uma premissa do Itaú Unibanco na sua atuação com todos 
os clientes, independentemente do grau de vulnerabilidade. Essa visão é composta por uma 
série de iniciativas estruturais, como definição do público-alvo, oferta e simulação de produ-
tos e serviços. 

1. A definição do público para a oferta de produtos e serviços considera, além da dimensão 
de capacidade de pagamento a partir da análise da condição financeira do cliente, a pro-
pensão do cliente de se interessar pela contratação em questão. Isso significa dizer que 
todas as ofertas são avaliadas com base em critérios objetivos e informações financeiras 
e comportamentais dos clientes antes de serem direcionadas. 

2. Oferta: as ofertas de produtos e serviços são definidas a partir da avaliação de caracte-
rísticas pessoais de cada cliente, bem como o seu perfil e o seu momento de vida. Além 
disso, é vedada definição de políticas de ofertas em situações nas quais o cliente seja evi-
dentemente incompatível com o perfil do público-alvo, de modo a assegurar a adequação 
dos produtos e serviços aos perfis e necessidades dos clientes. 

3. Simulação: o Itaú permite a simulação das condições contratuais antes da efetivação da 
contratação, o que possibilita ao cliente avaliar se o produto ou serviço ofertado está de 
acordo com a sua necessidade, a sua capacidade e o seu objetivo no momento, além de 
conhecer e comparar as taxas, tarifas e valores entre os produtos semelhantes. A simu-
lação de produtos e serviços informa os valores ou modalidades disponíveis para contra-
tação, as possíveis parcelas e o prazo para pagamento, a taxa de juros relativa ao período 
simulado, os vencimentos programados, a contratação de seguro para proteção emer-
gencial, além dos termos e condições do produto em questão. Esta funcionalidade está 
disponível, inclusive, nos canais de autosserviço, como Internet Banking e Aplicativo. 

Adicionalmente, o Itaú Unibanco construiu uma estratégia diferenciada para a distribuição 
de novas ofertas, mas com a retirada de oferta ativa para determinados produtos, quando se 
tratar de cliente vulnerável classificado como Muito Alto ou Alto, através da modelagem ins-
titucional. Isso significa que o cliente não receberá ofertas de determinados produtos, mas 
poderá contratar livremente caso deseje e solicite.

Outra boa prática é o acompanhamento da inadimplência por perfil de renda e informações 
que indiquem vulnerabilidade, e que nos permitam ter uma atuação tempestiva, a fim de evi-
tar a situação de endividamento

Quais são as garantias da prática do crédito  
responsável para o consumidor vulnerável?
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A linguagem pode ser compreendida como um elemento do sis-
tema de comunicação humano, que envolve a utilização de sig-
nos e símbolos que expressam significados. O propósito da lin-
guagem é permitir a comunicação entre pessoas. É por meio dela 
que se constrói e se qualifica o espaço para a interação social.

Na relação comunicacional, o receptor é o destinatário da 
mensagem. Para que haja a compreensão do receptor, é fun-
damental que a mensagem utilize um código que ele seja ca-
paz de decodificar. É a linguagem que estabelece a conexão 
entre emissor e receptor, e ordena os aspectos relacionais 
dessa interação. 

A linguagem simples é uma forma de comunicação que visa 
transmitir a mensagem de forma clara, direta e inclusiva. Ela 
torna o texto, a fala, a imagem, enfim, o contexto, mais fácil de 
ser absorvido e entendido pelo receptor. Mais que isso, propicia 
facilidade e autonomia de entendimento, plena compreensão e, 
sobretudo, maior capacidade para exercer escolhas conscien-
tes e decisões consequentes. 

Linguagem simples é área de conhecimento centrada na pes-
soa, no usuário. A sua prática requer sintonia com um conjunto 
de valores que compreende transparência, clareza e, especial-
mente, empatia. É uma técnica de comunicação que flui e se 
renova em movimento orgânico, por isso prevê práticas de revi-
são, avaliação e testagem. 

Na dimensão normativa, o art. 31 do Código de Defesa do 
Consumidor apresenta um rol de atributos da informação que 
expressa a necessidade de assegurar a compreensão do con-
sumidor na oferta e na apresentação de produtos e serviços. 
Clareza, precisão, correção e ostensividade são elementos 
mandatórios.
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As células especializadas de atendimento

Como apontado anteriormente, a utilização de células ou de núcleos especiais de atendi-
mento representa boas práticas no tratamento das vulnerabilidades dos consumidores. 

Os centros de atendimento especializados podem endereçar outros tipos de vulnerabili-
dades, tais como as de saúde, de comunicação e de interação. Para as vulnerabilidades de 
saúde auditiva, foi informado o uso da linguagem brasileira de sinais – Libras, reconhecida 
oficialmente no País pela Lei n. 10.436, de 2002. 

A preocupação com a adequação da linguagem e a adaptação de roteiros

Foi possível verificar como boa prática a adaptação de roteiros (scripts) dos canais de atendi-
mento direcionados ao uso da comunicação clara, transparente e compreensível aos consu-
midores e usuários.

Outras boas práticas indicam a criação de guia de linguagem ou guia de boas práticas em 
comunicações para a utilização na revisão de roteiros, termos, contratos, ofertas e outros 
materiais de comunicação e de relacionamento com os contratantes.

O cuidado com a linguagem e a comunicação 

A preocupação com a linguagem oral é tão importante quanto com a linguagem escrita. Uma 
boa prática informada foi a atenção à comunicação que preserve o tom e a mesma voz no 
atendimento aos consumidores e aos usuários e, em especial, aos que apresentem vulnera-
bilidades.

Controle e adequação da linguagem

Foram observadas boas práticas nas quais a adequação da linguagem é considerada nos 
processos de validação de lançamento e de aprovação de novos produtos. Assegurar que o 
design do produto seja adequado à experiência do consumidor é uma forma de mitigação de 
riscos desde o nascimento do produto.
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Linguagem simples

Boa prática

Equipe especializada no SAC para atendimento de demandas de vulneráveis do estágio 
mais crítico de vulnerabilidade

Os clientes dos estágios de vulnerabilidade mais crítica dispõem de atendimento prioritário 
em célula específica no Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC), que prevê atendi-
mento adequado às necessidades do público. O BB também foi pioneiro na disponibilização 
de atendimento em Libras para clientes surdos e mudos, prezando pelo acesso de todos os 
clientes às informações precisas em linguagem adequada a cada necessidade dos clientes e 
dos usuários do BB.

Propósito

Atendimento com linguagem simples e humanizada aderente às suas necessidades e com 
especial atenção à compreensão do cliente e à resolutividade das suas demandas. 

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

A célula especializada atende o cliente do estágio de vulnerabilidade mais crítico. 

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

A equipe especializada oferece aos clientes mais vulneráveis uma experiência ainda mais hu-
manizada e resolutiva com canais de atendimento acessíveis.

Quais são as evidências da boa prática?

Apresentamos, a seguir, infográfico com material de disseminação sobre o atendimento hu-
manizado e resolutivo.
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Boa prática

O Tom de Voz do Bmg

O tom de voz Bmg é uma diretriz do Banco, com o objetivo de que todos os colaboradores 
consigam se comunicar com os clientes com o mesmo tom e a mesma voz, para manter a 
consistência em todos os nossos canais de atendimento, com cuidado especial ao público 
vulnerável. 

Uma das principais atribuições é que a nossa comunicação seja clara, didática e acolhedora. 
Queremos promover a inclusão digital, oferecendo uma experiência mais fácil e prazerosa 
possível, além de direta, amigável e inclusiva.

Propósito

A comunicação é a personalidade de uma empresa/marca. A nossa marca reflete quem nós 
somos e como queremos que os nossos consumidores nos percebam quando utilizarem os 
nossos produtos e serviços. Por isso, utilizamos os nossos elementos da marca de forma 
consistente em todos os pontos de contato.

Abrangência

Foi realizado o mapeamento do tom de voz desejado para a marca Bmg, em seguida realiza-
mos treinamento com colaboradores/prestadores de serviço, a fim de aculturá-los na cons-
trução da nova marca. Além disso, realizamos o envio de comunicações internas, divulgação 
de materiais para consulta e retirada de dúvidas, bem como revisamos a comunicação utili-
zada em todos os canais de atendimento.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Promovemos a inclusão digital e oferecemos experiências acolhedoras para todos os públi-
cos e, em especial, ao público potencialmente vulnerável.

Linguagem simples
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A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

► Revisão do script de como se comunicar com o cliente;
► SLA diferenciada;
► Linguagem adequada; e
► Inclusão e acolhimento. 

Quais são as evidências da boa prática?

► Pesquisa NPS
► Jornada do cliente com a Instituição
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As vulnerabilidades dos consumidores são representações substantivas do dese-
quilíbrio na relação com os fornecedores. Por essa razão, muitas das normas e dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor cumprem a finalidade de compensar 
esse desequilíbrio e assegurar uma relação harmônica entre os contratantes.

O atendimento equitativo guarda o mesmo conceito. Trata-se de medida que pro-
cura reequilibrar a relação com consumidores e usuários, mediante ações que com-
pensem a desigualdade. 

Equipes especializadas para atendimento

Nota-se que, usualmente, as boas práticas apresentadas pelas Instituições estão 
relacionadas à designação de atendimentos especializados. Para tanto, as equipes 
recebem sensibilização, capacitação e treinamento especializados para o atendi-
mento das vulnerabilidades dos consumidores e usuários.

Destaca-se, ainda, que, para além da preparação e designação de equipes, há pro-
cedimentos e ferramentas próprias para endereçar as vulnerabilidades dos consu-
midores e usuários. 

Novas alternativas de soluções para as vulnerabilidades decorrentes de idade

Consumidores e usuários idosos, pensionistas e aposentados receberam uma op-
ção de fluxo diferenciada e facilitada, por meio de aplicativo, para realizar o que foi 
designado como prova de vida pelo Instituto de Seguridade Social – INSS. Tal medi-
da endereça a vulnerabilidade de mobilidade, entre outras, evitando o deslocamen-
to físico até os postos de atendimento e o tempo de espera presencial.

Canais de atendimento e esteira de serviços especializados

Uma das boas práticas informadas refere-se ao encaminhamento à atenção priori-
tária de cliente ou usuário com vulnerabilidades identificadas no momento do aten-
dimento pelos canais usuais. 

Atendimento presencial com horário reservado e exclusivo para idosos

Entre as ações relatadas, destaca-se o atendimento presencial aos idosos em ho-
rário reservado e exclusivo para eles. Nesse caso, considerou-se a necessidade de 
atendimento mais personalizado, dedicado e eficiente em razão das vulnerabilida-
des que levam a maiores dificuldades de compreensão dos produtos e serviços 
contratados.
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Boa prática

Identificação dos clientes vulneráveis na tela de atendimento dos operadores da rede 
de agência e centrais de atendimento

Nas centrais, temos atendimento diferenciado para os clientes vulneráveis com: 

► Identificação dos clientes na tela de trabalho dos operadores;
► Capacitação dos colaboradores e disponibilização de orientações específicas para 

atuação; 
► Jornadas com atendimento ampliado na modalidade assistida em Cartões, com ins-

trução para digitalização ou atendimento das demandas através da Central, conforme  
preferência do cliente; e

► Acompanhamento com alertas críticos para intervenção tempestiva em clientes vulne-
ráveis por célula especializada em situações específicas, como muito tempo em linha ou 
muitas transferências durante a chamada. 

No ambiente presencial, também há atendimento diferenciado: 

► Marcação de “cuidado especial” nos sistemas utilizados pelos gerentes e consultores; e
► Capacitação dos colaboradores e disponibilização de orientações específicas para 

atuação. 

Propósito

Identificação dos clientes em situação de vulnerabilidade para garantir um atendimento mais 
direcionado para as suas necessidades e objetivos. 

Abrangência

O público abrangido pela ação é aquele classificado como Muito Alto e Alto vulnerável, con-
siderando a modelagem institucional. 

Atendimento equitativo
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A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

O público tratado pela ação é aquele com maior dificuldade de compreensão durante o rela-
cionamento com a Instituição Financeira.  Importante destacar que o modelo para identifica-
ção dos clientes vulneráveis considera fatores que podem potencializar as vulnerabilidades 
quando combinadas, como baixa escolaridade, idade avançada, deficiências física ou cogni-
tiva e baixa habilidade digital.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Garantia de solução das demandas com mais agilidade, além de evitar eventual atrito ou des-
conforto para o cliente.

Quais são as evidências da boa prática?
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A apropriação das práticas adequadas no relacionamento com consumidores 
e usuários em situação de vulnerabilidade, o conhecimento sobre os diversos 
tipos e níveis de vulnerabilidade e a compreensão dos seus respectivos riscos 
ao cliente e à Instituição requerem, além de treinamento e capacitação, envol-
vimento, empatia e proatividade de colaboradores, funcionários, empregados 
e parceiros e, em especial, das equipes que lidam diretamente com tais situ-
ações.   

O engajamento torna o processo de conhecimento mais fácil e reforça a 
cultura do aprendizado contínuo. Os efeitos práticos são diferenciados 
quando a aplicação do conhecimento é articulada com o propósito da ação 
e da Instituição. 

Os cursos e a produção de materiais

As informações a seguir demonstram o desenvolvimento de cursos e de ma-
teriais disponibilizados nos canais e nas plataformas próprios de cada Institui-
ção. A adoção do sistema e-learning permite o acompanhamento dos índices 
de aderência e a conclusão dos treinamentos, sendo mencionado, em algu-
mas respostas, que o tema é parte obrigatória da trilha de treinamento dos 
funcionários da Instituição, podendo ocorrer no momento de admissão e/ou 
como reciclagem. 
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Boa prática

Programa de treinamentos e capacitação interna

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Analfabetos e/ou Baixa Escolaridade; Baixa Renda; Superendividados e/ou Endividados; 
Curatelados/Tutelados; Idosos; Pessoas com Deficiência e em Situações Excepcionais de 
Vulnerabilidade.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

Assegura a prestação de atendimento por profissional engajado e capacitado para oferecer 
esclarecimentos, produtos e serviços, em linguagem apropriada e facilitada, de acordo com 
as necessidades, os interesses e os objetivos dos consumidores classificados como vulne-
ráveis. 

Quais são as evidências da boa prática?

Índice de conclusão dos cursos disponibilizados. Desde a implementação do programa, 84% 
dos colaboradores foram capacitados.

Boa prática

Canal intranet públicos vulneráveis

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Todos os públicos vulneráveis nos seus diferentes níveis de vulnerabilidade, identificados no 
modelo.

Engajamento e treinamento dos colaboradores 
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A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Contribuir para ampla disseminação, de forma transparente, das boas práticas relacionadas 
aos públicos vulneráveis, aos colaboradores do Banco. Foi criado o espaço temático na intra-
net da Instituição para tratativas específicas em relação ao tema, centralizando e facilitando o 
acesso à informação e propiciando canal direto de comunicação e de troca de experiências. A 
página é vinculada à Política de Relacionamento com Clientes e Usuários, na qual consta a de-
finição inicial de públicos vulneráveis, características, riscos identificados, cases, publicações 
e linha do tempo. Salienta-se que é um espaço que continuará com constantes atualizações, 
visando, cada vez mais, disseminar o conceito e os cuidados necessários, atualizando sobre os 
avanços e novas definições sobre o tema e reforçando o entendimento do modelo proposto. 
Ainda, o objetivo do tópico “cases” é contar com a participação dos colaboradores da rede de 
agências, descrevendo a sua prática no relacionamento com este segmento de clientes.

Quais são as evidências da boa prática?

Monitoramento do Relatório de Tráfego na página.
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Boa prática

O desenvolvimento de um novo produto no Banco Mercantil é sempre precedido de uma ava-
liação de viabilidade, detalhamento, identificação do público-alvo, racional financeiro, pers-
pectivas comerciais, custo/tempo e investimento para o seu desenvolvimento, processos 
operacionais e controles para monitoramento. 

Toda essa análise é documentada e submetida à aprovação de dois comitês:

Comitê de Projetos por meio de workflow, iniciando com a inserção da TAP (Termo de Aber-
tura de Projetos) e de apresentações complementares.

Comitê de Produtos e Suitability por meio de workflow, iniciando com a inserção da ARS 
(Análise de Riscos e Suitability) 

Após aprovação pelo Comitê de Projetos, inicia-se o desenvolvimento do produto.

Avaliação de risco: todo novo produto, serviço ou alteração deve passar pela avaliação de ris-
co (risk by design). O processo é registrado via workflow automático com envio do formulário 
ARS (Análise de Riscos e Suitability). 

As necessidades dos públicos vulneráveis são consideradas no desenvolvimento e na revisão 
de produtos e serviços. O gestor responsável pelo produto, ao criar o formulário de Avaliação 
de Riscos e Suitability – ARS, precisa relacionar as ações que serão adotadas na jornada de 
oferta, contratação e pós-vendas, para clientes com alto grau de vulnerabilidade, em campo 
específico deste formulário.
 

Concepção de produtos
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As áreas técnicas designadas (risco de liquidez, risco de imagem e reputação, risco socioam-
biental e climático, risco de mercado, risco de crédito, risco operacional e controles internos, 
controladoria, PLD, ouvidoria, jurídico, compliance, canais de atendimento, LGPD, prevenção 
a fraudes, conduta, experiência do cliente e gestão comercial) apontam os riscos pertinentes 
ao seu escopo de atuação, podendo sugerir melhorias e propor mitigadores, o que dá subsí-
dio para a decisão do Comitê de Produtos e Suitability.

Propósito

Avaliar as necessidades do público vulnerável para que sejam consideradas no desenvolvi-
mento e revisão de produtos, serviços e canais. 

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Todas as vulnerabilidades que, conforme o modelo já apresentado, elevam o risco do cliente 
para Alto e Muito Alto.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Direcionar e assegurar o correto tratamento aos públicos vulneráveis, de acordo com a ne-
cessidade/fragilidade dos clientes.

Quais são as evidências da boa prática? 

Exemplo de produto criado com recomendação de não contratação para clientes com alto 
grau de vulnerabilidade, por exigir autenticação à distância e ser necessário entendimento 
dos termos via envio de link por SMS (portanto, não adequado a clientes analfabetos e com 
deficiência visual).
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Boa prática

O Itaú adota uma premissa de que todas as ofertas devem priorizar os clientes classificados 
como potencial para oferta de produtos e serviços, sendo certo que, para tal definição, são 
realizados diversos filtros para garantir que o público potencial para contratação seja selecio-
nado de forma adequada. 

Também são definidos os canais em que os produtos e serviços serão ofertados, observando 
sempre as necessidades, a conveniência para o cliente e a complexidade dos canais e pro-
dutos, visando garantir que ele tenha o acesso a todas as informações necessárias para uma 
tomada de decisão consciente. 

Adicionalmente, existem mecanismos de controle de qualidade preparados para avaliar si-
tuações com potencial desvio de conduta na oferta de produtos e serviços em desacordo 
com o perfil do cliente, seja através do contato para certificar-se do reconhecimento das 
contratações ou seja com o acompanhamento das vendas por um determinado período para 
monitorar o uso dos produtos e serviços, assim como eventuais cancelamentos ou reclama-
ções sobre eles. 

Ainda, o Itaú Unibanco construiu uma estratégia diferenciada para distribuição de novas ofer-
tas, com a retirada de oferta ativa para determinados produtos quando se tratar de cliente 
vulnerável classificado como Muito Alto ou Alto através da modelagem institucional. Isso sig-
nifica que o cliente não receberá ofertas de determinados produtos, mas poderá contratar 
livremente caso deseje e solicite.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo? 

O público abrangido pela ação é aquele com maior dificuldade de compreensão durante o 
relacionamento com a Instituição Financeira, assegurando maior adequação dos produtos e 
serviços ofertados aos perfis e às necessidades individuais.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável?

Maior segurança quanto à adequação dos produtos e dos serviços disponibilizados, oferta-
dos ou contratados, ao perfil e às necessidades dos clientes.

Como os produtos ou serviços ofertados ou recomendados 
estão adequados às necessidades, aos interesses e aos objetivos 
dos consumidores vulneráveis?
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A contratação de produtos e serviços é um momento sensível na relação de 
consumo. Por essa razão, o Código de Defesa do Consumidor, as normas re-
gulatórias e de autorregulação estabelecem um conjunto de medidas a serem 
observadas no processo de pactuação. Busca-se o equilíbrio (equidade) e a pro-
teção da confiança7 nas relações de consumo.

De forma geral, no âmbito do Código de Defesa do Consumidor, norma de or-
dem pública e interesse social (art. 1º), há deveres informativos e de  transparên-
cia que qualificam o pacto celebrado (art. 46); medidas que solucionam eventu-
ais conflitos interpretativos das condições e cláusulas contratuais assegurando 
a interpretação mais favorável ao consumidor (art. 47); regras que vinculam as 
ofertas realizadas (art. 48); que estabelecem o prazo de reflexão; e que estabe-
lecem a relação de complementariedade do contrato em relação às garantias 
e direitos dos consumidores previstos no Código de Defesa do Consumidor e 
outras normas aplicáveis (art. 50).

A tutela da relação contratual prevê, ainda, uma seção própria para cuidar dos 
abusos e excessos que possam ser cometidos na relação de consumo, estabe-
lecida como cláusulas contratuais (art. 51); obrigação de deveres informativos 
específicos para a outorga de crédito ou concessão de financiamento (art. 52); 
além de disciplina específica para as compras em prestações, nas alienações 
fiduciárias e consórcios (art. 53).

Por fim, na tutela contratual, encerra-se a seção com a disciplina dos contratos 
de adesão (art. 54) e a novidade apresentada pela atualização do Código de De-
fesa do Consumidor sobre o tratamento do superendividamento (art. 54 – A até 
o art. 54-G).

A preocupação como equilíbrio contratual

Podem ser observadas práticas contratuais que endereçam a vulnerabilidade 
por meio de produtos que apresentam condições diferenciadas para o endivi-
dados. Outra medida observada é a atividade de renegociação de dívidas.

A suitability também pode ser observada nas respostas como medidas de ade-
quação que permitem o equilíbrio do contrato, assim como nos instrumentos de 
controle de qualidade de vendas.

6. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor [livro eletrônico]. 3.ed. São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2019. Página RB-5.1. Disponível em: https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/tit-
le/rt/monografias/100078314/v9/page/RB-5.1. Acesso em: fevereito 2023.
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Contratação

Atualmente, estamos com 90% de toda a produção sendo formalizada de forma digital, ou 
seja, as operações de empréstimo consignado; cartão de crédito consignado; crédito pesso-
al com débito em conta corrente e crédito pessoal. Saque de aniversário do FGTS e financia-
mento de veículos são formalizados de forma digital, ou seja, o correspondente autorizado 
Daycoval atende o tomador de crédito e orienta sobre as possibilidades de negócio e, se o 
cliente tiver interesse, recebe um link e de forma facultativa efetua a jornada “digital”, mo-
mento em que ele terá todas as condições previamente negociadas e dará o aceite em to-
das as condições, principalmente nas condições de Taxa (CET), valores e prazos e, também, 
poderá avaliar o atendimento do agente operador que lhe atendeu. Além de toda a jornada 
feita pelo cliente, o Banco Daycoval ainda envia adicionalmente um SMS ao cliente com um 
token, assim o cliente terá à disposição novamente a planilha CET da proposta negociada. Se 
a operação for liberada, o Banco envia outro SMS com token ao cliente e o mesmo tem à sua 
disposição um “espelho/resumo da CCB” (cédula de crédito bancário). Para os processos 
formalizados por atendimento pessoal (via assinatura dos instrumentos), também é enviado 
adicionalmente ao cliente os SMS retro citados. 

Independentemente da forma de formalizar (digitalmente ou manualmente), o Banco analisa 
individualmente cada operação através de mesas de crédito e também para operações de 
determinados valores, antes de liberar o crédito; e efetua contato gravado com o cliente para 
ratificar as condições negociadas e satisfação do mesmo.
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Boa prática

Atendimento assistido nos terminais de Autoatendimento (já descrito - Ao acessar menus de 
produtos e serviços no terminal de autoatendimento), o cliente identificado com risco de alta 
vulnerabilidade será direcionado para solicitar assistência de algum colaborador.

Propósito

A transação de compra somente será concluída após o colaborador registrar a sua matrícula 
no equipamento e adotar o protocolo de prestação de serviço adequado ao perfil do cliente 
com indicação de alta vulnerabilidade. O propósito é mitigar o risco de não entendimento do 
produto ou serviço, assim como o risco de contratações inadvertidas ou não conscientes.

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo?

Todas as vulnerabilidades que, conforme o modelo já apresentado, elevam o risco do cliente 
para Alto e Muito Alto.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

Mitiga o risco de não entendimento do produto ou serviço, assim como o risco de contrata-
ções inadvertidas ou não conscientes.

Contratação

80



Boas
Práticas

Pós-contrato
3.12



A relação de consumo compreende três momentos distintos: o que ante-
cede a contratação, englobando oferta, publicidade e informação sobre 
produtos e serviços; a contratação propriamente dita, com a celebração 
do contrato e os deveres de transparência, informação e equilíbrio da re-
lação; e o posterior à celebração e execução do contrato, o denominado 
momento pós-contratual.

No pós-contratual, persistem obrigações legais na prestação de serviços 
no mercado de consumo. Embora não exista capítulo específico no Códi-
go de Defesa do Consumidor, os efeitos da relação de consumo como um 
todo são projetados para a relação pós-contratual.

Nesse sentido, deveres de garantia do serviço; atendimento aos con-
sumidores; informação; proteção contra práticas contratuais abusivas; 
proteção de dados, entre outras medidas, podem ser consideradas 
pós-contratuais. 

Com vistas a atuar na gestão das vulnerabilidades e do desequilíbrio fi-
nanceiro de clientes e usuários com vulnerabilidades, as Instituições Fi-
nanceiras participantes informaram medidas de validação da venda; 
alerta sobre o vencimento de parcelas; opções de regularização das ope-
rações de crédito do cliente; negociação ou renegociação de dívidas, en-
tre outras. 
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Boa prática

Validação da venda 

Propósito

Tem como propósito fortalecer a relação com o cliente, oferecendo valor ao relacionamento, 
com foco em trazer uma experiência diferenciada na compra de um produto ou contratação 
de um serviço.

Abrangência da medida

Pré-Venda: Célula especializada em contato telefônico (durante a contratação) de novos 
produtos por meio de uma abordagem simples e clara, explicando os principais pontos do 
produto que está sendo contratado, com o esclarecimento de todas as dúvidas do cliente, 
tendo como principal objetivo prevenir fraudes e más vendas. 

A boa prática atinge qual(is) vulnerabilidade(s) / públicos-alvo? 

O público-alvo são clientes com Alta, Muito Alta e Altíssima vulnerabilidade que estejam con-
tratando o produto específico pela primeira vez.

A boa prática gera quais medidas de proteção ao vulnerável? 

A medida visa uma contratação de qualidade e conhecimento do produto adquirido, con-
siderado o público potencialmente vulnerável com maior dificuldade de compreensão 
das regras gerais, assim como redução das possíveis reclamações por parte deste con-
sumidor após a contratação.

Quais são as evidências da boa prática? 

Indicador que aponta a redução de reclamações classificadas como procedentes, gerando 
melhor compreensão da natureza do produto. 

Como se evita o assédio de consumo aos vulneráveis?
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4. Considerações

As informações apresentadas no Guia de Boas Práticas de Relacio-
namento com os Vulneráveis ilustram a forma e os recursos empre-
endidos no tratamento das vulnerabilidades dos consumidores e 
usuários e frente ao grande desafio do superendividamento. 

As Instituições Financeiras Signatárias, a saber, Banco do Brasil, 
Banco Daycoval, Banrisul, Bmg, Bradesco, Caixa, Itaú, Mercantil 
do Brasil e Santander dispuseram-se a participar do processo de 
elaboração e execução do projeto e apresentaram as informações 
contidas neste Guia, de forma voluntária e colaborativa.

A pesquisa, realizada por meio de questionário, composto de 76 
perguntas abertas e sistematizadas, fundamentou-se na base 
normativa disposta no Código de Defesa do Consumidor, nas nor-
mas do Banco Central do Brasil e no Normativo n. 24/2021 do Siste-
ma de Autorregulação Bancária da Febraban. 

A coleta de dados, ocorrida de fevereiro e maio de 2023, rece-
beu 684 respostas das Instituições Financeiras participantes. O 
conteúdo das respostas, espelho da atuação de cada Instituição 
no momento da coleta das informações, foi reproduzido integral-
mente neste Guia, incluindo materiais ilustrativos cedidos pelas 
Instituições. 

No total, foram indicadas 224 boas práticas. 

Constatou-se um volume significativo de boas práticas que in-
dicam a estruturação do tratamento das vulnerabilidades dos 
consumidores. Os processos de definição e identificação das vul-
nerabilidades e a institucionalização da proteção dos vulneráveis 
na Política de Relacionamento com Clientes e na matriz de riscos 
foram devidamente ilustrados pelas informações fornecidas pelos 
participantes deste Guia.

Finais
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No âmbito da cultura organizacional, foram apresentadas 
boas práticas de gestão de consequências ao longo de todo o 
ciclo de vida do cliente. Verificou-se, também, uma quantidade 
expressiva de boas práticas que reforçam a gestão de incenti-
vos não financeiros e incentivos intrínsecos, como os inúmeros 
projetos para o desenvolvimento do corpo funcional no trata-
mento das vulnerabilidades dos consumidores. 

Em relação ao ciclo de vida do cliente, considerando-se as 
oito ações prioritárias indicadas pelo regulador, verificou-se, 
nas respostas apresentadas, boas práticas em relação ao de-
senho do produto, à comunicação, ao atendimento, à oferta, 
à contratação, ao pós-venda, aos cancelamentos e aos trata-
mentos de demandas. 

Em síntese, as 224 boas práticas informadas pelas Institui-
ções Financeiras participantes fundamentam a gestão de vul-
nerabilidades baseada no aculturamento de colaboradores, 
funcionários e empregados do ecossistema,  na educação de 
clientes e usuários, na política de relacionamento voltada para 
os diferentes tipos de vulnerabilidades e no desenvolvimento 
de comunicação e de canais, assim como produtos, serviços e 
condições específicas para atender às demandas desse públi-
co, possibilitando uma rede de proteção para a prevenção e a 
mitigação de danos. 
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